
 

 

 

 

 

 

Requerimento n° 88, de 2018 

 

Propõe voto de congratulações com a 

comunidade de professores readaptados pela recente publicação 

do livro “Readaptação - Conceituação, problematização e busca 

pela concretização de direitos do professor readaptado”, de autoria 

de Mariana Carolina Lemes, publicado pela Editora Lumens Juris. 

 

 

Autoria: Deputado Carlos Giannazi 
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REQUERIMENTO Nº 88, DE 2018 

 
 

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV 

Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um 

Voto de Congratulações com a comunidade de professores readaptados pela 

recente publicação do livro “Readaptação - Conceituação, problematização e 

busca pela concretização de direitos do professor readaptado”, de autoria de 

Mariana Carolina Lemes, publicado pela Editora Lumens Juris. 

Requeiro, ainda, que seja dada ciência desta 

manifestação à autora, na Rua Coronel Augusto Monteiro, nº 645, Centro, 

Taubaté, SP, CEP 12.020-160. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A questão do tratamento dos servidores readaptados, 

particularmente no Estado de São Paulo, em razão do tratamento dispensado 

pelo Departamento Estadual de Perícias Médicas de São Paulo, é o que se 

pode chamar de “caso de polícia”. O desrespeito, a ignorância, a falta de 

atenção, os desmandos, a superficialidade proposital das perícias médicas, o 

atropelo, a profusão de legislação, o assédio moral, entre outros, faz desse 

órgão administrativo um horror na vida dos servidores públicos estaduais. 

Nesse sentido, a publicação de um livro “Readaptação - 

Conceituação, problematização e busca pela concretização de direitos do 

professor readaptado”, de autoria da professora e pesquisadora acadêmica 

Mariana Carolina Lemes, pela editora carioca Lumen Juris, é um oásis nesse 

deserto avassalador. Discute, problematiza e traz à baila questões simples que 

são desrespeitadas continuadamente pelos setores responsáveis pelo 

processo de readaptação, principalmente de professores, como se esses 

fossem culpados ou interessados no seu afastamento da docência. 

Num universo em que as administrações atropelam os 

servidores e fazem destes os responsáveis por todas as mazelas dos maus 

serviços prestados, este texto traz esclarecimentos e orientações 

fundamentais. Contribui, sobretudo, para que se entendam os professores 

readaptados como vítimas e não autores dos problemas de sua saúde e estar 

afastado da docência é um prejuízo dobrado, na carreira, na vida pessoal, na 

saúde e na sua economia. 

Por estas razões, a publicação deste material é uma 

grande contribuição ao direito e aos direitos dos professores readaptados, uma 

 

 

  



 

contribuição à humanização do tratamento dispensado a esses servidores, 

principalmente nas duas últimas administrações, e faz por merecer, além da 

atenção leitora, votos de congratulações pela iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 8/2/2018 

 

a) Carlos Giannazi 


